
Estado de ~ato Grosso 

LEI IIU 359 ,de 28 de agosto de 1 950. 

Fixe em Cre 9·000,oq 08 vencimentos 
d98 Desembarga6ores, e da outras provi 
deneiRa. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO· GROSSO • 
• FAÇO .aber que a Assemblela Legislativa do 

Estado deereta e eu saneiono 8 seguinte Lei: 

ArtIgo lU 
mil eruzeiro.s), o vencimento 

- É fixado em Cr$ 9 000,00 (nove 
mensal dos Desembargadores. 

Parágrafo dnlco - Igual vantagem S8 Assegura 
ao Procurador Geral da Justiça. ,. 

• Artigo 2Q - Ficam assegurados a08 Magi.trâ 
dos e tupclonarlos em geral 08 benefício! de que vinham goz~ 
do por força do artlgo 111 da Constituiçao do Estado. 

Artigo 3U - Ficam elevados para Cr ••••••• 
4000,00 (quatro mil cruzeiros), Os vencimentos de todo Mag!~ 
trado aposentado que perceba quantia interior a 8SS8 lmportaD 
ela, atendendo-ae noe outros C8S09 ao .disposto no artigo 2~ 
da Lei 221, de 11 de dezembro de 1 946. 

dl,! lQ de 
trario. 

Artigo 4Q - Esta lel entrará em vigor 
janeiro de 1 951, revogadas as disposições em 

no 
c,,!! 

Paláclo Alencastro, em Culaqá, 28 de 
da Independênola e 62U da Republlca. 

ago.to 
de 1 950, 129Q 
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